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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE MARIA PAULA MOREIRA PILLAR

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2005

PROCESSO  ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO  VOLUNTARIO.
JULGAMENTO. ADESAO AS RAZOES COLIGIDAS PELO ORGAO DE ORIGEM.
FUNDAMENTAGAO PER RELATIONEM. POSSIBILIDADE.

Nos termos do art. 114, § 129, | do Regimento Interno do CARF
(RICARF/2023), se ndo houver inovagdo nas razbes recursais, nem no
guadro fatico-juridico, o relator pode aderir a fundamentacdo coligida no
acérdao-recorrido.

DEDUCAO INDEVIDA. DESPESA MEDICA. DOCUMENTACAO HABIL.
COMPROVACAO. AUSENCIA.
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As despesas com médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais sdo dedutiveis da
base de calculo do imposto de renda da pessoa fisica, seja para tratamento
do préprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente
comprovadas, conforme artigo 82 da Lei 9.250/1995 e artigo 80 do Decreto
3.000/1999 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Sonia de Queiroz Accioly - Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2005
			 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. JULGAMENTO. ADESÃO ÀS RAZÕES COLIGIDAS PELO ÓRGÃO DE ORIGEM. FUNDAMENTAÇÃO PER RELATIONEM. POSSIBILIDADE.
				 Nos termos do art. 114, § 12º, I do Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), se não houver inovação nas razões recursais, nem no quadro fático-jurídico, o relator pode aderir à fundamentação coligida no acórdão-recorrido.
				 DEDUÇÃO INDEVIDA. DESPESA MÉDICA. DOCUMENTAÇÃO HÁBIL. COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA.
				 As despesas com médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais são dedutíveis da base de cálculo do imposto de renda da pessoa física, seja para tratamento do próprio contribuinte ou de seus dependentes, desde que devidamente comprovadas, conforme artigo 8º da Lei 9.250/1995 e artigo 80 do Decreto 3.000/1999 - Regulamento do Imposto de Renda/ (RIR/99).
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Sonia de Queiroz Accioly - Presidente
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Robison Francisco Pires, Lilian Claudia de Souza, Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).
	
	 
		 Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituição do crédito tributário por meio do lançamento até sua impugnação, adoto e reproduzo o relatório da decisão ora recorrida:
		 Contra o(a) contribuinte acima identificado(a) foi lavrado Notificação de Lançamento de fls.03-06, referente ao imposto de renda pessoa física, exercício 2005, ano-calendário 2004. O crédito tributário apurado está assim constituído: 
		 IRPF – Suplementar (sujeito à multa de ofício)
		 4.857,83
		 
		 Multa de Ofício (passível de redução)
		 3.643,37
		 
		 Juros de Mora (calculados até o lançamento)
		 1.651,66
		 
		 IRPF – Suplementar (sujeito à multa de mora)
		 0,00
		 
		 Multa de Mora (Não passível de Redução)
		 0,00
		 
		 Juros de Mora (Calculado até o lançamento)
		 0,00
		 
		 Valor do Crédito Tributário Apurado
		 10.152,86
		 
		 No demonstrativo das infrações e enquadramento legal à(s) fl(s). 04-06, as infrações apuradas estão, em síntese, assim descritas: 
		 · Dedução indevida a título de dependentes: regularmente intimado(a), o(a) contribuinte não atendeu ao pedido de esclarecimentos. Valor: R$ 1.272,00; 
		 · Dedução indevida a título de despesas médicas: regularmente intimado(a), o(a) contribuinte não atendeu ao pedido de esclarecimentos. Valor: R$ 16.192,83; 
		 · Dedução indevida a título de despesas com instrução: o(a) contribuinte, devidamente intimado(a), não apresentou a documentação comprobatória das despesas. Valor: R$ 200,00. 
		 Cientificado(a) do lançamento, conforme aviso de recebimento à fl. 25, o(a) contribuinte apresenta impugnação (fls. 01-02) ao lançamento, alegando, resumidamente, o que se segue: 
		 Que não recebeu o termo de intimação fiscal para apresentar no prazo de cinco dias os documentos originais que comprovariam as deduções. 
		 Informa, preliminarmente, que está apresentando a documentação probatória das deduções em sede de impugnação, por não ter tomado ciência da intimação. 
		 No mérito, apresenta os mesmos argumentos retromencionados. 
		 Ante todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, requer que seja recalculado o débito fiscal. 
		 O julgamento do presente processo pela DRJ/Brasília-DF se dá em face da transferência de competência instituída pela Portaria RFB nº 1.023, de 30 de março de 2009, publicada no DOU em 02/04/2009. 
		 É o relatório. 
		 Referido acórdão foi assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA – IRPF
		 Exercício: 2005
		 GLOSA DE DEDUÇÃO COM DEPENDENTES.
		 Comprovada a dependência para fins do imposto de renda, restabelece-se o valor relativo ao dependente informado na declaração de ajuste. 
		 DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. VACINA. DESPESA INDEDUTÍVEL. 
		 São dedutíveis, para fins de apuração da base de cálculo do imposto de renda da pessoa fisica, as despesas médicas realizadas com o contribuinte ou com os dependentes relacionados na declaração de ajuste anual, que forem comprovadas mediante documentação hábil e idônea. Os gastos com vacinas não podem ser deduzidos a título de despesas médicas, por falta de previsão legal. 
		 DEDUÇÕES. DESPESAS COM INSTRUÇÃO.
		 Na declaração de rendimentos, poderão ser deduzidos, os pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação infantil, de 10, 2° e 3° graus, cursos de especialização ou profissionalizantes, do contribuinte e de seus dependentes, respeitando-se o limite anual individual.
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 01/06/2010, o sujeito passivo interpôs, em 23/06/2010, Recurso Voluntário, alegando a improcedência da decisão recorrida, sustentando, em apertada síntese, que as despesas médicas estão comprovadas nos autos.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 Nos termos do art. 114, § 12º, I do Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), se não houver inovação nas razões recursais, nem no quadro fático-jurídico, o relator pode aderir à fundamentação coligida no acórdão-recorrido.
		 Assim, registro o seguinte trecho do acórdão-recorrido:
		 A impugnação atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 1972 e dela se toma conhecimento para apreciar as razões de defesa. 
		 Conforme consignado no Relatório, é exigido do(a) contribuinte o crédito tributário no valor de R$ 23.675,79, por infração cometida à legislação tributária relativa à dedução indevida de dependentes, de despesas médicas e de despesas com instrução. 
		 Inicialmente, cumpre esclarecer, por ser necessário, que o contribuinte foi intimado para prestar os esclarecimentos iniciais, através do Edital Malha Fiscal IRRF nº 00003, de 22 de maio de 2007 (fl. 32), depois que restou infrutífera a tentativa via AR (fl. 33). 
		 Ressalta-se que com a apresentação da impugnação ao lançamento, conhecida e ora analisada, foi dada a requerente a oportunidade de contestar o lançamento e ter sua documentação analisada, não existindo qualquer prejuízo para a contribuinte. 
		 Os argumentos e documentos apresentados pelo(a) contribuinte no pedido de impugnação serão a seguir analisados. Antes, impede destacar que a preliminar mencionada é o próprio mérito da questão. 
		 Do Dependente 
		 O art. 77 do Decreto nº 3.000/99 – RIR/99 autoriza a dedução de dependentes na determinação da base de cálculo do imposto de renda pessoa física IRPF. 
		 A contribuinte comprova a relação de dependência, conforme certidão de nascimento de fl. 24. 
		 Das Despesas Médicas 
		 Antes de se passar à análise dos argumentos de defesa, veja-se o disposto no Regulamento do Imposto de Renda – RIR/1999, aprovado pelo Decreto nº 3.000, de 1999, acerca das deduções permitidas e da dedução de despesas médicas:
		 DEDUÇÕES 
		 Art.73.Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º). 
		 Despesas Médicas 
		 Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea “a”). 
		 § 1º O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º): 
		 I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza; 
		 II- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao próprio tratamento e ao de seus dependentes; 
		 III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento; 
		 Como se depreende da legislação transcrita acima, a dedução das despesas médicas na Declaração de Imposto de Renda está sujeita à comprovação a critério da Autoridade Lançadora. A comprovação a ser feita compreende basicamente o pagamento do serviço médico, a ser feito pelas formas indicadas no inciso III do § 1º do art. 80 do RIR/1999 e o beneficiário ser o contribuinte ou seus dependentes. 
		 Para tanto, é necessário que o recibo ou nota fiscal, a depender se o documento foi emitido por pessoa física ou jurídica, contenha o nome completo do prestador dos serviços, o CPF ou CNPJ do prestador, o endereço do prestador dos serviços, a pessoa beneficiária dos serviços e a discriminação do tipo de serviço.  
		 Os documentos juntados às fls. 13-22 serão analisados a seguir: 
		 - Sílvio José Colombo 
		 Os recibos de fl. 13 no valor total de R$ 82,00 serão considerados, pois atendem os requisitos estabelecidos na legislação. 
		 - Viviane Maria David Cruz 
		 O recibo de fl. 13-14 no valor de R$ 3.200,00 e R$ 3.800,00 não serão aceitos em virtude de não estarem em conformidade com a legislação supra citada, uma vez que não especificam o CPF e o endereço do profissional de saúde, bem como o beneficiário dos serviços prestados. 
		 - CETOL 
		 A nota fiscal nº 13590 no valor de R$ 250,00 comprova as despesas médicas pleiteadas. 
		 - Izabella Ferreroni da Silva 
		 Os recibos de fls. 15-20 no valor total de R$ 6.180,00 não serão considerados em virtude de não estar em conformidade com a legislação, eis que não informam o beneficiário dos serviços prestados e o endereço do profissional de saúde. 
		 A identificação do beneficiário dos serviços prestados é imprescindível, uma vez que, conforme legislação citada acima, só é permitida a dedução de despesas médicas comprovadas referentes ao contribuinte ou seus dependentes. 
		 - Benedito Osvaldo Bonet 
		 O recibo de fl. 21 no valor de R$ 100,00 será aceito, pois atende os requisitos da legislação. 
		 - Fundação Eletronuclear de Assistência Médica (FEAM) 
		 As notas fiscais eletrônicas de fl. 22 no valor total de R$ 369,83 não serão aceitas, uma vez que se referem a despesas com vacinas, para as quais não há previsão legal para dedução da base de cálculo do imposto de renda. 
		 Tal entendimento é homologado pelo Conselho de Contribuintes, consoante acórdão abaixo ementado:
		 “DESPESAS MÉDICAS - DEDUÇÕES - As despesas com medicamentos ou vacinas não encontram permissivo legal que autorize a sua dedução dos rendimentos tributáveis. 1º Conselho de Contribuintes / 6a. Câmara / ACÓRDÃO 106-12.967 em 16/10/2002. Publicado no DOU em: 06.10.2003.” 
		 Necessário, pois, que a glosa efetuada seja mantida.  
		 - Núcleo de Seguridade Social 
		 A contribuinte não apresentou nenhuma documentação comprobatória. 
		 Assim, o lançamento será revisto para incluir as despesas médicas no valor de R$ 432,00. 
		 Das Despesas com Instrução 
		 Sobre a possibilidade de utilizar as deduções relativas a despesas com instrução, o artigo 81, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000, de 29 de março de 1999, dispõe da seguinte forma:
		 Art.81.Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente à educação pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes, até o limite anual individual de um mil e setecentos reais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea b). 
		 Conforme se depreende da legislação supra, apenas os pagamentos a estabelecimentos de ensino relativo à educação pré-escolar, de 1º, 2º e 3º graus, cursos de especialização ou profissionalizantes do contribuinte e de seus dependentes podem ser deduzidos do imposto de renda. 
		 Nesse contexto, verifica-se que não há previsão legal para a dedução de despesas com participação em congresso (fl. 23). Desta forma, deverá ser mantida a glosa da dedução das despesas com instrução. 
		 Da Conclusão 
		 Pelo exposto e tudo mais que consta dos autos, VOTO no sentido de julgar PROCEDENTE EM PARTE a impugnação para: 
		 - restabelecer a dedução de dependente no valor de R$ 1.272,00, restabelecer a dedução das despesas médicas no valor de R$ 432,00, manter a glosa das despesas com instrução no valor de R$ 200,00 e, por conseguinte, apurar imposto suplementar de R$ 4.389,23, conforme demonstrativo abaixo, a ser acrescido de multa de ofício de 75% e juros de mora, de acordo com a legislação regente. 
		 /
		 Não obstante entendimento em sentido contrário, formado por ocasião do exame de recursos no âmbito da 1ª Turma Extraordinária desta 2ª Seção, observo que esta 2ª Turma Ordinária, da 2ª Câmara, desta 2ª Seção, firmou orientação quanto à impossibilidade de exame de nova documentação apresentada pelo recorrente, se ausente uma das hipóteses legais permissivas, interpretadas apenas com base no texto do Decreto 70.235/1972, sem a influência do CTN.
		 A propósito, transcrevo o seguinte trecho de manifestação apresentada pela Conselheira Sonia de Queiroz Accioly, em assentada anterior:
		 A deficiência da defesa na apresentação de provas, sob sua responsabilidade, não implica a necessidade de concessão de prazo.
		 Doutro lado a preclusão processual é um elemento que limita a atuação das partes durante a tramitação do processo, imputando celeridade em prol da pretendida pacificação social.
		 De acordo com o art. 16, inciso III, do Decreto nº 70.235, de 1972, os atos processuais se concentram no momento da impugnação, cujo teor deverá abranger “os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância, as razões e provas que possuir, considerando-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972). 
		 Assim não é lícito inovar após o momento de impugnação para inserir tese de defesa diversa daquela originalmente deduzida na impugnação, ainda mais se o exame do resultado tributário do Recorrente apresenta-se diverso do originalmente exposto, contrário a própria peça recursal, e poderia ter sido levantado na fase defensória.
		 As inovações devem ser afastadas por referirem-se a matéria não impugnada no momento processual devido.
		 Soma-se que, no recurso, o Recorrente não demonstrou a impossibilidade da apresentação documental, no momento legal, por força maior ou decorrente de fato superveniente.
		 Ressaltado meu entendimento divergente, baseado na leitura dos arts. 142, par. ún., 145, III e 149 do CTN, e art. 50 da Lei 9.784/1999, associados à Súmula 473/STF, por força do Princípio do Colegiado, alinho-me à orientação que considera inadequada a apresentação de documentação por ocasião da interposição do recurso voluntário.
		 Nessa linha, somente é cabível a apresentação posterior de documentos já existentes por ocasião da impugnação, se eles se destinarem a contrapor argumentação também inovadora, surgida originariamente por ocasião do julgamento da impugnação.
		 A propósito, transcrevo a seguinte ementa:
		 Numero do processo:10120.012284/2009-11
		 Turma:Primeira Turma Extraordinária da Segunda Seção
		 Seção:Segunda Seção de Julgamento
		 Data da sessão:Wed Oct 27 00:00:00 UTC 2021
		 Data da publicação:Tue Mar 15 00:00:00 UTC 2022
		 Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA (IRPF) Exercício: 2007 DEDUÇÃO. NÃO COMPROVAÇÃO. DESPESAS MÉDICAS. RAZÕES PARA REJEIÇÃO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS POR OCASIÃO DA IMPUGNAÇÃO SURGIDAS DURANTE O RESPECTIVO JULGAMENTO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO CONJUNTAMENTE COM O RECURSO VOLUNTÁRIO PARA CONTRAPOSIÇÃO ESPECÍFICA À FUNDAMENTAÇÃO ADOTADA PELO COLEGIADO PRIMEIRO. POSSIBILIDADE. 
		 Em regra e sob pena de preclusão, compete ao impugnante apresentar toda a documentação necessária para subsidiar suas alegações juntamente com a impugnação (art. 16, §§ 4º, 5º e 6º do Decreto 70.235/1972). Não obstante, a legislação de regência permite a apresentação superveniente de documentação, na hipótese desta se destinar a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. Cabe a apresentação de acervo documental destinado a contrapor-se à fundamentação específica inaugurada durante o julgamento da impugnação.
		  DESPESAS MÉDICAS. PAGAMENTOS INVALIDADOS POR DEFICIÊNCIA FORMAL DA DOCUMENTAÇÃO. GLOSA DECORRENTE DA FALTA DE INDICAÇÃO DOS REQUISITOS ELEMENTARES. FALHA PARCIALMENTE SUPRIDA. O único fundamento adotado para a glosa das despesas médicas foi a ausência de requisitos formais da documentação inicialmente apresentada (art. 80 do Decreto 3.000/1999). Suprida parcialmente a deficiência formal, deve-se reconhecer o direito às despesas realizadas com tratamento médico.
		 Numero da decisão:2001-004.652
		 Decisão:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos,em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário de modo a reformar o r. acórdão-recorrido tão-somente na parte em que manteve a proibição (�glosa�) do emprego das despesas para pagamento de serviços de psicologia feitos durante o ano de 2006 em benefício de Kamylla Franco Peres Campos (CPF 730.695.821-68; CRP 09/4695), no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Em consequência, determino à d. autoridade fiscal que proceda ao recálculo do valor do tributo devido a título de IRPF incidente sobre os fatos havidos em 2006 e oferecidos ao ajuste anual em 2007, com o reconhecimento do direito à dedução indicada. (documento assinado digitalmente) Honorio Albuquerque de Brito - Presidente (documento assinado digitalmente) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a) Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
		 Nome do relator:THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO
		 No caso em exame, não foi demonstrada a impossibilidade ou a desproporcionalidade da apresentação documental, tampouco a exigência surgiu originariamente com o julgamento da impugnação.
		 Ante o exposto, CONHEÇO do recurso voluntário e NEGO-LHE PROVIMENTO.
		 É como voto.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Thiago Buschinelli Sorrentino
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ACORDAO 2202-010.884 — 22 SECAO/22 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10708.000522/2007-82

(documento assinado digitalmente)
Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sara Maria de Almeida
Carneiro Silva, Ana Claudia Borges de Oliveira, Robison Francisco Pires, Lilian Claudia de Souza,
Thiago Buschinelli Sorrentino, Sonia de Queiroz Accioly (Presidente).

RELATORIO

Por bem retratar os fatos ocorridos desde a constituicdo do crédito tributario por
meio do langamento até sua impugnacao, adoto e reproduzo o relatério da decisdo ora recorrida:

Contra o(a) contribuinte acima identificado(a) foi lavrado Notificacdo de
Lancamento de fls.03-06, referente ao imposto de renda pessoa fisica, exercicio
2005, ano-calenddrio 2004. O crédito tributario apurado esta assim constituido:

IRPF — Suplementar (sujeito a multa de oficio) = 4.857,83

Multa de Oficio (passivel de reducdo) 3.643,37

Juros de Mora (calculados até o langamento) = 1.651,66

IRPF — Suplementar (sujeito a multa de mora) | 0,00

Multa de Mora (Ndo passivel de Reducdo) 0,00

Juros de Mora (Calculado até o langamento) 0,00

Valor do Crédito Tributario Apurado 10.152,86

No demonstrativo das infragdes e enquadramento legal a(s) fl(s). 04-06, as
infracGes apuradas estdo, em sintese, assim descritas:

- Dedugdo indevida a titulo de dependentes: regularmente intimado(a), o(a)
contribuinte ndo atendeu ao pedido de esclarecimentos. Valor: RS 1.272,00;

- Dedugido indevida a titulo de despesas médicas: regularmente intimado(a), o(a)
contribuinte n3o atendeu ao pedido de esclarecimentos. Valor: RS 16.192,83;

- Dedugdo indevida a titulo de despesas com instrugdo: o(a) contribuinte,
devidamente intimado(a), ndo apresentou a documenta¢do comprobatdria das
despesas. Valor: RS 200,00.

Cientificado(a) do langamento, conforme aviso de recebimento a fl. 25, o(a)
contribuinte apresenta impugnacdo (fls. 01-02) ao langcamento, alegando,
resumidamente, o que se segue:
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Que ndo recebeu o termo de intimacgdo fiscal para apresentar no prazo de cinco
dias os documentos originais que comprovariam as deducgodes.

Informa, preliminarmente, que estd apresentando a documentacdo probatéria
das deducgGes em sede de impugnacdo, por nao ter tomado ciéncia da intimacao.

No mérito, apresenta os mesmos argumentos retromencionados.

Ante todo o exposto, demonstrada a insubsisténcia e improcedéncia da acao
fiscal, requer que seja recalculado o débito fiscal.

O julgamento do presente processo pela DRJ/Brasilia-DF se dd em face da
transferéncia de competéncia instituida pela Portaria RFB n2 1.023, de 30 de
margo de 2009, publicada no DOU em 02/04/2009.

E o relatério.
Referido acordao foi assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA — IRPF
Exercicio: 2005
GLOSA DE DEDUCAO COM DEPENDENTES.

Comprovada a dependéncia para fins do imposto de renda, restabelece-se o valor
relativo ao dependente informado na declaracdo de ajuste.

DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. COMPROVACAO. VACINA. DESPESA
INDEDUTIVEL.

Sao dedutiveis, para fins de apuragao da base de calculo do imposto de renda da
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pessoa fisica, as despesas médicas realizadas com o contribuinte ou com os
dependentes relacionados na declaracdo de ajuste anual, que forem comprovadas
mediante documentagdo habil e idonea. Os gastos com vacinas ndao podem ser
deduzidos a titulo de despesas médicas, por falta de previsao legal.

DEDUCOES. DESPESAS COM INSTRUCAO.

Na declaragdo de rendimentos, poderdo ser deduzidos, os pagamentos efetuados
a estabelecimentos de ensino relativamente a educacao infantil, de 10, 2° e 3°
graus, cursos de especializacdo ou profissionalizantes, do contribuinte e de seus
dependentes, respeitando-se o limite anual individual.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 01/06/2010, o sujeito passivo
interpds, em 23/06/2010, Recurso Voluntario, alegando a improcedéncia da decisdo recorrida,
sustentando, em apertada sintese, que as despesas médicas estdo comprovadas nos autos.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro(a) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a)

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

Nos termos do art. 114, § 129, | do Regimento Interno do CARF (RICARF/2023), se
ndo houver inovacdo nas razdes recursais, nem no quadro fatico-juridico, o relator pode aderir a
fundamentacao coligida no acérdao-recorrido.

Assim, registro o seguinte trecho do acérdao-recorrido:

A impugnacdo atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto n?
70.235, de 1972 e dela se toma conhecimento para apreciar as razoes de defesa.

Conforme consignado no Relatério, é exigido do(a) contribuinte o crédito
tributario no valor de RS 23.675,79, por infracdo cometida a legislacdo tributaria
relativa a deducdo indevida de dependentes, de despesas médicas e de despesas
com instrugao.

Inicialmente, cumpre esclarecer, por ser necessario, que o contribuinte foi
intimado para prestar os esclarecimentos iniciais, através do Edital Malha Fiscal
IRRF n? 00003, de 22 de maio de 2007 (fl. 32), depois que restou infrutifera a
tentativa via AR (fl. 33).

Ressalta-se que com a apresentagdo da impugnacdo ao lancamento, conhecida e
ora analisada, foi dada a requerente a oportunidade de contestar o langamento e
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ter sua documentagdo analisada, ndo existindo qualquer prejuizo para a
contribuinte.

Os argumentos e documentos apresentados pelo(a) contribuinte no pedido de
impugnacdo serdo a seguir analisados. Antes, impede destacar que a preliminar
mencionada é o préprio mérito da questao.

Do Dependente

O art. 77 do Decreto n2 3.000/99 — RIR/99 autoriza a dedugdo de dependentes na
determinacdo da base de calculo do imposto de renda pessoa fisica IRPF.

A contribuinte comprova a relagdo de dependéncia, conforme certiddo de
nascimento de fl. 24.

Das Despesas Médicas

Antes de se passar a andlise dos argumentos de defesa, veja-se o disposto no
Regulamento do Imposto de Renda — RIR/1999, aprovado pelo Decreto n2 3.000,
de 1999, acerca das deducgGes permitidas e da deducdo de despesas médicas:

DEDUCOES
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Art.73.Todas as dedugbes estlo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, a juizo da
autoridade lancadora (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, §39).

Despesas Médicas

Art. 80. Na declaragcdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados, no ano-calenddrio, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servigos radioldgicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentdrias (Lei n 9.250, de 1995, art. 89, inciso I, alinea “a”).

§ 12 O disposto neste artigo (Lei n? 9.250, de 1995, art. 82, § 29):

| - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no
Pais, destinados a cobertura de despesas com hospitalizacGo, médicas e
odontoldgicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas da mesma natureza;

Il- restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao prdprio
tratamento e ao de seus dependentes;

Il - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagdo do nome,
endereco e numero de inscricGo no Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica — CNPJ de quem os recebeu, podendo, na
falta de documentacdo, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi
efetuado o pagamento;

Como se depreende da legislacdo transcrita acima, a deducdo das despesas
médicas na Declaracdo de Imposto de Renda esta sujeita a comprovacgao a critério
da Autoridade Langadora. A comprovacdo a ser feita compreende basicamente o

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

pagamento do servigco médico, a ser feito pelas formas indicadas no inciso Ill do §
12 do art. 80 do RIR/1999 e o beneficiario ser o contribuinte ou seus dependentes.

Para tanto, é necessario que o recibo ou nota fiscal, a depender se o documento
foi emitido por pessoa fisica ou juridica, contenha o nome completo do prestador
dos servigos, o CPF ou CNPJ do prestador, o enderecgo do prestador dos servigos, a
pessoa beneficidria dos servigos e a discriminagdo do tipo de servigo.

Os documentos juntados as fls. 13-22 serdo analisados a seguir:
- Silvio José Colombo

Os recibos de fl. 13 no valor total de RS 82,00 serdo considerados, pois atendem
0s requisitos estabelecidos na legislacao.

- Viviane Maria David Cruz

O recibo de fl. 13-14 no valor de RS 3.200,00 e RS 3.800,00 n3o serdo aceitos em
virtude de ndo estarem em conformidade com a legislacdo supra citada, uma vez
gue nao especificam o CPF e o enderec¢o do profissional de saude, bem como o
beneficidrio dos servigos prestados.

- CETOL
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A nota fiscal n2 13590 no valor de RS 250,00 comprova as despesas médicas
pleiteadas.

- 1zabella Ferreroni da Silva

Os recibos de fls. 15-20 no valor total de RS 6.180,00 n3o serdo considerados em
virtude de ndo estar em conformidade com a legislacao, eis que ndao informam o
beneficidrio dos servigos prestados e o endereco do profissional de saude.

A identificacdo do beneficidrio dos servicos prestados é imprescindivel, uma vez
que, conforme legislacdo citada acima, s6 é permitida a deducdo de despesas
médicas comprovadas referentes ao contribuinte ou seus dependentes.

- Benedito Osvaldo Bonet

O recibo de fl. 21 no valor de RS 100,00 serd aceito, pois atende os requisitos da
legislacao.

- Fundagdo Eletronuclear de Assisténcia Médica (FEAM)

As notas fiscais eletrdnicas de fl. 22 no valor total de RS 369,83 ndo serdo aceitas,

uma vez que se referem a despesas com vacinas, para as quais ndo ha previsdo
legal para deducgdo da base de calculo do imposto de renda.

Tal entendimento é homologado pelo Conselho de Contribuintes, consoante
acorddo abaixo ementado:

“DESPESAS MEDICAS - DEDUCOES - As despesas com medicamentos ou vacinas
ndo encontram permissivo legal que autorize a sua dedugdo dos rendimentos
tributdveis. 12 Conselho de Contribuintes / 6a. Cémara / ACORDAO 106-12.967 em
16/10/2002. Publicado no DOU em: 06.10.2003.”
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Necessario, pois, que a glosa efetuada seja mantida.
- Nucleo de Seguridade Social
A contribuinte ndo apresentou nenhuma documentagdo comprobatéria.

Assim, o langcamento sera revisto para incluir as despesas médicas no valor de RS
432,00.

Das Despesas com Instrugao

Sobre a possibilidade de utilizar as dedugdes relativas a despesas com instrugao, o
artigo 81, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000,
de 29 de margo de 1999, dispde da seguinte forma:

Art.81.Na declaragcdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
efetuados a estabelecimentos de ensino relativamente a educagdo pré-escolar, de
19, 22 e 32 graus, cursos de especializagdo ou profissionalizantes do contribuinte e
de seus dependentes, até o limite anual individual de um mil e setecentos reais (Lei
n? 9.250, de 1995, art. 89, inciso Il, alinea "b").
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Conforme se depreende da legislacdo supra, apenas os pagamentos a
estabelecimentos de ensino relativo a educacado pré-escolar, de 12, 22 e 32 graus,
cursos de especializacdo ou profissionalizantes do contribuinte e de seus
dependentes podem ser deduzidos do imposto de renda.

Nesse contexto, verifica-se que ndo ha previsao legal para a deducdo de despesas
com participacdo em congresso (fl. 23). Desta forma, devera ser mantida a glosa
da deducgdo das despesas com instrucdo.

Da Conclusao

Pelo exposto e tudo mais que consta dos autos, VOTO no sentido de julgar
PROCEDENTE EM PARTE a impugnacdo para:

- restabelecer a deduc3o de dependente no valor de RS 1.272,00, restabelecer a
deducdo das despesas médicas no valor de RS 432,00, manter a glosa das
despesas com instrucdo no valor de RS 200,00 e, por conseguinte, apurar imposto
suplementar de RS 4.389,23, conforme demonstrativo abaixo, a ser acrescido de
multa de oficio de 75% e juros de mora, de acordo com a legislagdo regente.
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Raend. Iributaveis Recebidos de &3 S-. 7oo.aa
Raend. Tributaveis Recaebido=s _de e —
Raend.  Trib Recoebidos __do Esxterior —
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Contribuicao Previdenciaria coficial Ass.oS
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Sepoendaenites _Gao> a O == 00

N

Despesas Maedicas A==, 00

i o Cc—mais<ea —
T otal das beducSes=s =YY WE=Y=1
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=YsY=S="=1
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Doeducao Incaenitisao —

Imposto baevido TSoe.=a
Imposto de Renda Retido o Eonte a3, 23 -
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pos=sto = I agar A .-
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N3o obstante entendimento em sentido contrario, formado por ocasidao do exame
de recursos no ambito da 12 Turma Extraordinaria desta 22 Sec¢do, observo que esta 22 Turma
Ordinaria, da 22 Camara, desta 22 Secao, firmou orientacdo quanto a impossibilidade de exame de
nova documentacdo apresentada pelo recorrente, se ausente uma das hipdteses legais
permissivas, interpretadas apenas com base no texto do Decreto 70.235/1972, sem a influéncia do
CTN.

A propdsito, transcrevo o seguinte trecho de manifestacdo apresentada pela
Conselheira SoniA DE QUEIROZ ACCIOLY, em assentada anterior:

A deficiéncia da defesa na apresentacgdo de provas, sob sua responsabilidade, ndo
implica a necessidade de concessao de prazo.

Doutro lado a preclusdo processual é um elemento que limita a atua¢do das
partes durante a tramitacdo do processo, imputando celeridade em prol da
pretendida pacificacdo social.

De acordo com o art. 16, inciso lll, do Decreto n? 70.235, de 1972, os atos
processuais se concentram no momento da impugnagdo, cujo teor devera
abranger “os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia, as razbes e provas que possuir”, considerando-se ndo impugnada a
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matéria que ndo tenha sido expressamente contestada pelo impugnante (art. 17
do Decreto n? 70.235, de 1972).

Assim ndo é licito inovar apds o momento de impugnacdo para inserir tese de
defesa diversa daquela originalmente deduzida na impugnacdo, ainda mais se o
exame do resultado tributdrio do Recorrente apresenta-se diverso do
originalmente exposto, contrdrio a prdpria peca recursal, e poderia ter sido
levantado na fase defenséria.

As inovacdes devem ser afastadas por referirem-se a matéria ndo impugnada no
momento processual devido.

Soma-se que, no recurso, o Recorrente ndo demonstrou a impossibilidade da
apresentacdo documental, no momento legal, por forca maior ou decorrente de
fato superveniente.

Ressaltado meu entendimento divergente, baseado na leitura dos arts. 142, par.
an., 145, Il e 149 do CTN, e art. 50 da Lei 9.784/1999, associados a Sumula 473/STF, por for¢a do
Principio do Colegiado, alinho-me a orientacdo que considera inadequada a apresentacdo de
documentagdo por ocasido da interposi¢cdao do recurso voluntario.

Nessa linha, somente é cabivel a apresentacdo posterior de documentos ja
existentes por ocasido da impugnacao, se eles se destinarem a contrapor argumentacao também
inovadora, surgida originariamente por ocasido do julgamento da impugnacao.

A propdsito, transcrevo a seguinte ementa:
Numero do processo:10120.012284/2009-11
Turma:Primeira Turma Extraordinaria da Segunda Secdo
Secdo:Segunda Secao de Julgamento
Data da sessao:Wed Oct 27 00:00:00 UTC 2021
Data da publicaciao:Tue Mar 15 00:00:00 UTC 2022

Ementa:ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA (IRPF) Exercicio:
2007 DEDUCAO. NAO COMPROVACAO. DESPESAS MEDICAS. RAZOES PARA
REJEICAO DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS POR OCASIAO DA IMPUGNACAO
SURGIDAS DURANTE O RESPECTIVO JULGAMENTO. APRESENTACAO DE
DOCUMENTACAO CONJUNTAMENTE COM O RECURSO VOLUNTARIO PARA
CONTRAPOSICAO ESPECIFICA A FUNDAMENTAGCAO ADOTADA PELO COLEGIADO
PRIMEIRO. POSSIBILIDADE.

Em regra e sob pena de preclusdao, compete ao impugnante apresentar toda a
documentacdo necessaria para subsidiar suas alegacGes juntamente com a
impugnacdo (art. 16, §§ 492, 52 e 62 do Decreto 70.235/1972). N3o obstante, a
legislacdo de regéncia permite a apresentacdo superveniente de documentacao,
na hipotese desta se destinar a contrapor fatos ou razées posteriormente trazidas
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aos autos. Cabe a apresentagao de acervo documental destinado a contrapor-se a
fundamentacdo especifica inaugurada durante o julgamento da impugnacao.

DESPESAS MEDICAS. PAGAMENTOS INVALIDADOS POR DEFICIENCIA FORMAL DA
DOCUMENTACAO. GLOSA DECORRENTE DA FALTA DE INDICACAO DOS
REQUISITOS ELEMENTARES. FALHA PARCIALMENTE SUPRIDA. O Unico
fundamento adotado para a glosa das despesas médicas foi a auséncia de
requisitos formais da documentacdo inicialmente apresentada (art. 80 do Decreto
3.000/1999). Suprida parcialmente a deficiéncia formal, deve-se reconhecer o
direito as despesas realizadas com tratamento médico.

Numero da decisio0:2001-004.652

Decisio:Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. Acordam os membros
do colegiado, por unanimidade de votos,em dar parcial provimento ao Recurso
Voluntario de modo a reformar o r. acérdao-recorrido tdo-somente na parte em
gue manteve a proibicdo (“glosall) do emprego das despesas para pagamento de
servicos de psicologia feitos durante o ano de 2006 em beneficio de Kamylla
Franco Peres Campos (CPF 730.695.821-68; CRP 09/4695), no valor de RS
8.000,00 (oito mil reais). Em consequéncia, determino a d. autoridade fiscal que
proceda ao recdlculo do valor do tributo devido a titulo de IRPF incidente sobre os
fatos havidos em 2006 e oferecidos ao ajuste anual em 2007, com o
reconhecimento do direito a deducdo indicada. (documento assinado
digitalmente) Honorio Albuquerque de Brito - Presidente (documento assinado
digitalmente) Thiago Buschinelli Sorrentino - Relator(a) Participaram do presente
julgamento os Conselheiros: Marcelo Rocha Paura, Thiago Buschinelli Sorrentino,
Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
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Nome do relator:THIAGO BUSCHINELLI SORRENTINO

No caso em exame, ndo foi demonstrada a impossibilidade ou a
desproporcionalidade da apresentacdo documental, tampouco a exigéncia surgiu originariamente
com o julgamento da impugnacao.

Ante o exposto, CONHECO do recurso voluntario e NEGO-LHE PROVIMENTO.
E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Thiago Buschinelli Sorrentino
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